
PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2010
     (Do Sr.    ODAIR CUNHA )

Dispõe sobre a reserva de vagas para 
menores infratores nos contratos de prestação de 
serviços de Administração Pública, alterando o 
art.  105 da Lei  8.069 de 3 de julho de 1990- 
Estatuto da Criança e do Adolescente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O Art. 105 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com o 
seguinte com o seguinte acréscimo:

“Art.  105.A .  A Administração  pública  federal,  estadual  e  municipal,  ao fazer  a 
contratação de mão de obra terceirizada, deverá reservar percentual de vagas para menores 
infratores,  em igualdade  de condições  com as pessoas tratadas  no art.  29-B da Lei  n.º 
7.210, de 1 de julho de 1984.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de anteprojeto de lei encaminhado a esta Casa pelo Conselho Nacional de 
Justiça, o qual subscrevo com o fito de viabilizar sua tramitação, uma vez que o Poder 
Judiciário não detém a iniciativa da matéria.

Assim, apresento a Proposição aos nobres Pares da Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, em

                          Deputado ODAIR CUNHA (PT/MG)
Terceiro-Secretário

*
6
0
C
0
B
6
1
8
0
0
*

 
  6

0C
0B

61
80

0 


